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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


LEI Nº 9.113 DE 10 DE NOVEMBRO DE 2020.
DENOMINA VIA PÚBLICA “RUA MARIA DAS GRAÇAS RIBEIRO”.
O Povo do Município de Sete Lagoas, por seus representantes legais votou, e eu em seu nome sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Passa a denominar-se Rua Maria das Graças Ribeiro, a atual Rua 11 (onze), logradouro público sem denominação oficial, no Bairro Bela Vista, via iniciada na Rua 08 (oito), atual Rua Sebastiana Alves Ramos, entre as quadras 09 (nove) e 10 (dez) e termina na Rua 19 (dezenove), atual Rua José Soares Mexicano, entre as mesmas quadras 09 (nove) e 10 (dez), no mesmo bairro.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 10 de novembro de 2020.

DUÍLIO DE CASTRO FARIA
Prefeito Municipal
RICARDO DE MOURA GOMES
Secretário Municipal de Fazenda, Administração, Planejamento, Tecnologia e Comunicação Social

HELISSON PAIVA ROCHA
Procurador Geral do Município
(Originária do Projeto de Lei nº 164/2020 de autoria do Vereador Fabrício Augusto Carvalho do Nascimento)
